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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO CEARÁ

 

Comunicação Interna N°. SEI-46/2023/CREMEC/PRES/DIR/DIREX

Fortaleza, 04 de julho de 2023
 

De: Francisco Glaymerson Lemos Café

Para: PRESIDÊNCIA DO CREMEC

Assunto: Participação em Congresso - CONEX 2023

 

Senhor Presidente, 
 

1. CONSIDERANDO a necessidade de atualização no que tange a Nova Lei de Licitações e
Contratos (Lei 14.133/2021).

2. CONSIDERANDO a oportunidade de aperfeiçoar o modelo de governança nas
contratações públicas e gestão de contratos administra�vos deste Regional.

3. CONSIDERANDO o que preconiza o Planejamento Estratégico Ins�tucional (PEI) em seu
Obje�vo n° 07 - (OB7) Promover a Valorização Profissional; Perspec�va BSC - Aprendizado e Crescimento.

4. Solicita-se autorização para par�cipação da Diretoria Execu�va e Membros da
Comissão de Contratos (total de 03 par�cipantes) no Congresso de Excelência em Licitações e
Contratações Públicas (CONEX 2023), a ser realizado no período de 23/08/2023 à 25/08/2023, na cidade
de Goiânia (GO) a ser ministrado pela Excelência Educação, Cursos e Eventos.

5. Informa-se que a previsão orçamentária e financeira encontram-se disponíveis,
conforme Despacho (andamento) (SEI nº 0273227), realizado pela Contabilidade.

6. Ressalta-se que o Conselho estará dispondo de crédito para aquisição de passagens
aéreas, a serem u�lizadas pelos servidores da Comissão de Contratos, sendo o desembolso efe�vo, a
diferença para tarifa atual.

7. Sem mais para momento. É o que se segue.

 

Atenciosamente,

FRANCISCO GLAYMERSON LEMOS CAFE

Diretor Executivo
 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Glaymerson Lemos Cafe, Diretor Executivo,
em 04/07/2023, às 17:48, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de
março de 2022.
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